
1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1A

1 INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 NATUREZA DO TRABALHO

Natureza: Auditoria de Escopo Específico
Documento: TCE/000260/2022 (Manifestação)
Manifestante: Câmera de Vereadores do Município de Rio do Antônio

2 INTRODUÇÃO

Trata o presente expediente de uma Auditoria de Escopo Específico protocolada para
apurar manifestação perante a Ouvidoria do TCE/BA, protocolada em 17/01/2022, pela
Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Antônio, Bahia, sendo encaminhada para esta
Coordenadoria  para  que  pudesse  servir,  em  sendo  o  caso,  como  subsídio  no
planejamento dos respectivos trabalhos auditoriais. 

O manifestante,  através do Ofício  nº  002/CMRDA,  de 12/01/2022,  encaminhado para
diversos órgãos (dentre estes o INEMA e a EMBASA), deu conhecimento para esta Corte
de Contas da existência de dano ambiental causado pela Estação Elevatória de Esgoto,
pertencente à EMBASA, que liberaria  para dentro da Lagoa do Cunha esgoto sem o
devido tratamento, acarretando em contaminação deste corpo d’água, colocando em risco
a saúde da população daquele município.

Diante do exposto, foi autuada a presente auditoria de escopo específico para análise dos
fatos relatados, em conformidade com o art. 25, §2º, inciso I, da Resolução TCE/BA nº
092/2021 (Resolução de Diretrizes).

3 ANÁLISE REALIZADA

A Auditoria solicitou as seguintes informações ao INEMA:

• Providências executadas pelo órgão para apurar a existência e a gravidade deste
passivo ambiental e possíveis ações implementadas para mitigar seus impactos;

• Comprovação  da  existência  de  licenciamento  ambiental  autorizando  o
funcionamento da citada Estação Elevatória de Esgoto; e

• Caso  existam,  demais  providências  adotadas  pelo  órgão  quanto  aos  fatos
relatados.

Em resposta, o Instituto encaminhou dois documentos para a Auditoria. Primeiramente,
uma Nota Técnica, datada de 17/02/2022, contendo duas Portarias:

• Portaria INEMA nº 24.834, de 17/12/2021, comprovando que o referido sistema
teve, recentemente, Licença de Operação concedida, com validade até 17/12/2029,
para a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A (EMBASA) operar, mediante
condicionantes  estabelecidas,  o  Sistema  de  Esgotamento  Sanitário  de  Rio  do
Antônio,  onde  estão  inseridas  quatro  Estações  Elevatórias  de  Esgoto  e  uma
Estação de Tratamento de Esgoto; e 

• Portaria  nº  16.880,  de 14/09/2018,  através da qual  comprovou-se a concessão
para a EMBASA de Outorga de lançamento de efluente, concedida pelo INEMA,
com validade ate 14/09/2024.
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Tais  Portarias  comprovam  a  existência  e  a  vigência  de  licenciamento  ambiental
autorizando o funcionamento da citada Estação Elevatória de Esgoto, assim como da
permissão para lançamento de efluente, pela EMBASA, na Bacia Hidrográfica de Rio de
Contas, localizado no Sistema de Esgotamento Sanitário de Rio do Antônio (cumprindo-se
as condicionantes estabelecidas pelo Instituto Ambiental, cabendo ao mesmo a devida
fiscalização).

O  segundo  documento  fornecido  para  a  Auditoria  foi  o  processo  SEI  nº
046.0525.2022.0001857-33.  Conforme  documentação  enviada,  em  24/02/2022,  foi
emitido  pelo  INEMA um  Relatório  de  Fiscalização  Ambiental  (RFA-0227/2022-48708),
referente a Inspeção realizada em 21/02/2022, através do qual foram apurados os fatos
denunciados na Lagoa do Cunha, sendo emitida a seguinte conclusão:

6.  CONCLUSÃO E  DESDOBRAMENTOS: Diante  dos  fatos  constatados  e  do
desencontro de informações foram aplicadas duas notificações, uma na prefeitura
de Rio do Antônio e outra na EMBASA. A notificação para embasa (NC 0303/2021
– 2022-001333/TEC/NOT-0319), com prazo de 30 dias para a resposta, possui o
seguinte teor: “Pela presente, fica notificado que o supracitado deverá apresentar
informações a respeito do alagamento da Estação Elevatória de Esgoto, localizada
nas  proximidades  da  Lagoa  do  Cunha.  Também  apresentar  informações  das
medidas que estão sendo adotadas para evitar a contaminação da água da Lagoa
com o esgoto que passa pela Estação Elevatória”. A notificação para a Prefeitura
de Rio do Antônio (NC 0256/2022 – 2022-001326/TEC/NOT-0318), com prazo de
07 dias para cumprimento, possui o seguinte teor: “Pela presente, fica notificado
que o supracitado deverá realizar  a desobstrução da manilha,  a qual  funciona
como sangradouro da Lagoa do Cunha, uma vez que no nível atual, a água da
lagoa atinge a estação elevatória de esgoto, o que está causando poluição das
águas”. Como foram apresentadas imagens que fora a prefeitura que entupiu
o  sangradouro,  fazendo  com  que  o  problema  se  agravasse,  também  foi
aplicada uma multa (Nº 2022-001352/TEC/AIMU-0121) no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil  reais)  por  causar  poluição  de  qualquer natureza em níveis  tais  que
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, uma vez que era sabida
a existência da E.E.E ao fundo da lagoa, e que acabou gerando um alagamento
permanente e o causando o consequente contato da água do esgoto com a água
da lagoa, além de prejudicar o correto funcionamento do sistema de esgotamento
sanitário  da  cidade,  inclusive  a  própria  prefeitura  fez  uma  análise  recente  da
qualidade da água da Lagoa, sendo que os resultados apontaram a presença de
Escherichia coli e Coliformes totais (ANEXO).

Desta forma, ficou evidenciada a apuração dos fatos por parte do INEMA, que constatou a
existência, naquele momento, de irregularidade que causaria a contaminação da água da
Lagoa do Cunha, conforme exames realizados, motivado por obstrução de manilha que
funciona como sangradouro da Lagoa, aplicando, por este motivo, uma multa à Prefeitura
de Rio do Antônio.

Foram notificados  pelo  INEMA a  EMBASA,  para  apresentação  de  esclarecimentos  e
providências  adotadas  para  saneamento  do  problema,  e  a  citada  Prefeitura,  para
desobstrução da manilha e aplicação da multa de R$5.000,00.

Em resposta  ao INEMA, a  EMBASA se manifestou através de documento  datado de
04/04/2022, do qual foram transcritas as seguintes informações: 
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Todavia,  ocorreu  o  alagamento  na  Estação  Elevatória  de  Esgoto  devido  ao
tamponamento dos vertedouros da Lagoa. Existem atualmente dois vertedouros,
um sendo o principal, tomado como referência de nível do projeto do SES, e outro,
(um pouco mais acima do primeiro), que foi construído para que o Rio do Antônio
possa alimentar a barragem por este acesso, em momentos de cheia. Contudo,
ambos os vertedouros foram tamponados com o intuito  de promover  maior
acúmulo  de  água  na  referida  barragem,  sem  qualquer  critério  técnico  ou
consulta aos órgãos de controle (cabendo inclusive denúncia para tal), pois esta
prática pode inclusive levar ao colapso, a estrutura do barramento de acumulação
de água aqui citada.

Embora existam relatos verbais de que tal prática foi feita pelo próprio município,
motivada por pedidos de populares, não temos aqui elementos probatórios para
afirmar tal colocação em referência a primeira obstrução. 

Contudo  na  data  de  18/01/2022,  em visita  ao  SES para  averiguar  a  situação
denunciada,  o  preposto  local  verificou  “in  loco”  uma  pá  mecânica  do
município,  tamponando por  completo o  vertedouro principal  da barragem
citada, conforme pode ser identificado em fotografia anexa, onde estava presente
no local o vice-prefeito em exercício. 
[…]
Fato que deve ser colocado, é que após a data do recebimento desta notificação
pela EMBASA, funcionários da Prefeitura Municipal estiveram no local onde situa-
se o segundo vertedouro em 24/02/2022, para fazer a desobstrução do mesmo.
Entretanto,  é  importante  lembrar  que  o vertedouro  principal  do  barramento
continua tamponado e a situação atual somente será resolvida quando ocorrer o
destamponamento do mesmo e o nível da lagoa retornar ao nível de projeto da
Estação Elevatória. (grifos da Auditoria)

Ao final, a EMBASA emite os seguintes alertas:

• Em caso de demora na solução do problema, com a devida desobstrução, que o
alagamento nas elevatórias deve aumentar em caso de novas chuvas;

• Existência de construção de uma barragem no leito  do rio,  sendo prudente ao
INEMA verificar  o  licenciamento  e  realizar  análise  técnica  da  mesma,  pois  tal
situação poderá afetar o nível da água; e

• Que seja feita uma nova fiscalização por parte do INEMA.

Diante  do  exposto,  a  Auditoria  entende  que  o  INEMA e  a  EMBASA,  inicialmente,
desempenharam seu papel  fiscalizatório,  a  partir  da  denúncia  realizada,  apurando os
fatos  e  identificando  o  respectivo  responsável,  cumprindo,  assim,  sua  competência
regimental  de  exercer  o  poder  de  polícia  administrativa,  preventiva  ou  repressiva,
fiscalizando o cumprimento da legislação ambiental e de recursos hídricos.

4 CONCLUSÃO

A Auditoria sugere expedição de recomendação à Diretora-Geral do INEMA para que,
considerando sua capacidade operacional, realize novas ações de fiscalização visando (i)
verificar  se  houve a devida  desobstrução por  parte  da Prefeitura e (ii)  concluir  sobre
regularidade  da  construção  de  barragem  no  leito  do  rio,  conforme  informado  pela
EMBASA.

Por fim, a Auditoria sugere que sejam encaminhadas cópias dos autos às Comissões de
Meio Ambiente,  Seca e Recursos Hídricos e de Saúde e Saneamento da Assembleia
Legislativa da Bahia (ALBA) e ao Centro de Apoio às Promotorias de Meio Ambiente e
Urbanismo  (CEAMA)  do  Ministério  Público  Estadual  (MPE)  para  que  tenham
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conhecimento do seu teor e adotem as providências que julgarem cabíveis no âmbito de
suas competências.

Salvador, 18 de maio de 2022.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcelo Suzart de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 20/05/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5MJA3NZIZ
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